PARECER  Nº 684, DE 2007

 De Relator Especial, em substituição à

Comissão de Constituição e Justiça, sobre o projeto de lei nº 724, de 2006. 

Através da Mensagem nº 150/06, o Excelentíssimo Sr. Governador do Estado enviou a esta Assembléia Legislativa o projeto de lei em epígrafe, que autoriza a Fazenda do Estado a alienar, mediante doação, imóvel destinado à implantação de projetos educacionais, sociais, esportivos, culturais e de saúde, em Mogi Mirim.

Após o período regimental em que permaneceu em pauta, nas sessões compreendidas no período de 7 a 13 de dezembro de 2006, a propositura em questão não recebeu emendas ou substitutivos.

Por força do que determina o artigo 31, § 1° da XII Consolidação do Regimento Interno, foi a proposta encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de se procedesse a sua análise, no que diz respeito aos aspectos constitucional, legal e jurídico.

A partir de 29 de maio de 2007, o projeto passou a tramitar em regime de urgência.

daquele

Esgotado o prazo regimental, sem que houvesse órgão técnico, o Sr. Presidente desta Casa

deliberação designou - nos para, na qualidade de relator especial, emitir parecer em substituição àquela comissão.

Trata-se de matéria legislativa, com iniciativa de competência do Poder Executivo que avalia a conveniência e oportunidade da disponibilidade dos bens públicos, devendo para tanto acolher a autorização desta Casa, "ex-vi" do artigo 19, inciso IV, da Carta Estadual.

Verificamos que, no tocante à legalidade, a proposta está devidamente constituída com a respectiva documentação necessária à instrução da matéria, inclusive com a deliberação do Conselho do Patrimônio Imobiliário, favorável à doação.

Lei 724, de 2006,

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei 724, de 2006.

a) Mauro Bragato- Relator Especial

